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Funda-se o presente parecer acerca da anárise da Inexigib idade deLicitaçâo e minuta do respecüvo contrato, cujo objeto e a coitrataiáo aeprofissional para prestaçâo de serviços de consulloria .iurdica: Rcompanhàm..rto

de todos os processos administrativos ou judiciais ativoi em .rom. da'cont ataote;
Esclarecer dúvidas de cunho jurídico; apresentar orientações a presidência, mesadiretora e comissões desta câmaÍa, através de parecer Jurídico; recurso
administrativos em geral; acompaahamento em p.o""""o licitatãrio; elaLoração e
assistência em contratos, estatutos e outros instrumentos; prestaÍ serviço de
assessoria jurídica nos processo de investigaçâo em que esta câmara municipal
porventura faça parte, tais como cpl - comissão parlamentar de Inquérito e
comissões processantes; acompanhamento de toda tramitação dos pio""""o",
promovendo a execuçáo assistida dos atos parlamentares d.a mesa 

-d.ia"toa" 

"presidência, tendo por escopo o cumprimenlo do Regimento Interno da casa
I egrslativa e da Lei orgâLnica municipal; prestar assessãria jurídica, por meio da
elaboração de parecer e minutas de projetos de lei, de deóretos legislativos, deportarias e na aná:lise dos atos no decorrer do processo legislaúvo, quando
provocado, para Câmara Municipal de Riachão do Daltas.
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Assessoria Jurídica

A Lei no. 8.666/93, em seu aÍt. 25, II e §1", estabelece, lplsls llteris:
uArt. 25 - É inexigíuel a ticitação quando houuer inúabilidad"e de
compeüçao, em especial:
(...)
II - para a contrataçá.o de seruiços técnicos enumerad.os no art. 13
desta Lei, de naturem. singular, am profissionais ou empresas de
notóia especializaçdo, uedo.da a inexigibilidad.e para sàruiços de
publicidade ou ditrulgaçao;
(...)

§1" - Considera-se de notóia especializoçdo o profissional ou
empresa cujo onceito no campo de sua especialidade, deanente d.e
desempenho anteio4 esfitdos, expeiências, publicações,
organizaçdo, aparelhnmento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atiuidod.es, permita infeir que o seu tiabalho
ê essencíal e indisctttiuelmente o mais adequad_o à plena satísfaçdo
do obieto do contrato.'

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art. 13, em seu inciso III, com a
redação dada pela ki n' 8.883/94:

uArt. 13 - Para os fins desta Lei. considera,zr-se se
prolEssionais especializados os trqbalhos relatiuos a:
(...)
Iú- assessorias ou consulto'ias técnicas e auditoio.s
tributáias;
(. . .)'

ruiços técnicos

financeiras ou
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Portanto, a Lei estabelece que a contratação aqui pretendida pode-se
reaJizar da forma aqui a ser efetivada, conforme se pode depreender da exegese dos
supramencionados dispositivos legais.

A Legislaçáo infraconstitucional aponta inexigibiüdade, onde se deflue do
caput do artigo 25, e seus incisos, que é vedada a deflagração do Processo,
porquanto the falta o requisito essencial à sua procedibilidade, ou seja, a
compeüção, sem a qual a Licitação seria uma burla, ou então, ainda,
desnecessária, em virtude de requisitos especiais que tornem inviável o
procedimento licitatório, ante a falta de objetiüdade nos critérios de julgamento,
a.lém de outros, situação demonstrada na presente pretensáo.

A JustiÍicativa de Inexigibilidade de Licitação apresentada preencheu
todos os requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse,
inclusive mediante a farta explanação e documentação apresentada, em
consonância com o objeto pretendido.

Portanto, da análise da justificativa e minuta contratual que nos foram
apresentadas, percebemos o atendimento dos requisitos legais, assim como que
foram elaboradas esposadas pelas disposições conüdas no art. 25, II e §1"
combinado com o art. 13, III, no tocaÍrte à Justificativa, e art. 55, e seus incisos,
referentemente à minuta do Contrato, ambos da I*í n". 8.666/93. Outrossim, é

bem de perceber, ainda, a correta estipulaçáo do prazo contratual, na forma do art.
57, caput da l,ei n" 8.666193, sem a possibiüdade de prorrogações sucessivas,
atendendo a entendimento do Tribunal de Contas da Uniáo, o qual achamos por
bem transcrever:

(Abstenha-se de renovar contratos de prestação de serviços técnicos
especializados de consultoria com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei
n" a.66611993, aplicável à prestaÇáo de serviços de natureza continua.'
(Acórdão 21612004 - Plenário - TCU).

Por frm, não Íinalmente, cumpre observar que é obrigatória a análise das
minutas, antes de se de deflagrar o procedimento ücitatório, pelo Assessor JurÍdico
da Administração (art. 38, VI e parágrafo único, Lei n". 8.666/93), o que aqui se faz.

Finalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos que
nos foram apresentados e informações nele contidas, em especial a justifrcativa e
minuta contratual elaboradas, náo nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e
princípios legais aplicáveis ao procedimento, mormente a l,ei de Licitações e
Contratos Administrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados, razáo pela
qua-l opinamos pela legalidade do procedimento.

É o Parecer, sub censura

Riachão do Dantas, 17 de novem
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